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ATOS 

NORMATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

 
PORTARIA Nº 2.153, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
Fica concedido à servidora pública MARCIA APARECIDA CARDOSO, RE 17745, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, licença-
prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, relativa ao quinquênio de 23/10/2019 a 22/10/2024, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar 
nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar). A licença terá início em 1º de setembro de 
2026 e término em 30 de setembro de 2026, devendo a servidora apresentar-se, independente de notificação, às atividades inerentes ao seu 
cargo, impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 2.154, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
Fica concedido ao servidor público MÁRCIO DOS SANTOS, RE 16823, ocupante do cargo efetivo de Controlador de Acesso, licença-prêmio pelo 
período de 30 (trinta) dias, relativa ao quinquênio de 07/03/2018 a 09/10/2024, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 
1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar). A licença terá início em 15 de julho de 2026 e término em 
13 de agosto de 2026, devendo o servidor apresentar-se, independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo, impreterivelmente, 
no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 2.155, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
Fica concedido ao servidor público ANTONIO CIPRIANO BANDEIRA, RE 12937, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, licença-
prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, relativa ao quinquênio de 20/05/2020 A 19/05/2025, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar 
nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar). A licença terá início em 1º de agosto de 2026 
e término em 30 de agosto de 2026, devendo o servidor apresentar-se, independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo, 
impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 2.156, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
Fica concedido à servidora pública JESSICA MARIANA MISSE, RE 17075, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, licença-prêmio 
pelo período de 30 (trinta) dias, relativa ao quinquênio de 12/07/2018 a 19/02/2025 (ajustado pela Lei Federal nº 173/2020), nos termos do 
artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar). A licença 
terá início em 8 de julho de 2026 e término em 6 de agosto de 2026, devendo a servidora apresentar-se, independente de notificação, às 
atividades inerentes ao seu cargo, impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 2.157, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
Fica concedido à servidora pública CLEUZA LISBOA ALVES, RE 14531, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Secretaria Escolar, licença-prêmio 
pelo período de 60 (sessenta) dias, relativa ao quinquênio de 24/07/2018 à 01/03/2025  (ajustado pela Lei Federal nº 173/2020), nos termos 
do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), da 
seguinte forma: 
I -  30 (trinta) dias, de 23/07/2026 a 21/08/2026;  
II - 30 (trinta) dias, de 04/01/2027 a 02/02/2027. 
Deverá a servidora apresentar-se, independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo, impreterivelmente, no primeiro dia útil 
subsequente à cessação de cada período da licença. 
 
PORTARIA Nº 2.158, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
Fica concedido a servidora pública DANIELA FRANCISCA MATHIAS UZELOTO - RE nº 10675, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Saúde 
Bucal, licença-prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, relativa ao quinquênio 20/05/2020 a 19/05/2025, nos termos do artigo 125-B da Lei 
Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar). A licença terá início em 1º de 
julho de 2026 e término em 30 de julho de 2026, devendo a servidora apresentar-se, independente de notificação, às atividades inerentes ao 
seu cargo, impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 2.159, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
Fica concedido à servidora pública SIRLEI GOMES DE OLIVEIRA COSTA, RE 14755, ocupante do cargo efetivo de Monitor Educacional, licença-
prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, relativa ao quinquênio de 14/04/2019 a 13/04/2024, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar 
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nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar). A licença terá início em 17 de agosto de 2026 
e término em 15 de setembro de 2026, devendo a servidora apresentar-se, independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo, 
impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 2.160, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
Fica readaptado de forma temporária, com fundamento no art. 25 do Decreto nº 7.125, de 2024 e dos artigos 38, 38A e 38B da Lei 
Complementar nº 064, de 2005, o servidor público Pablo Kaue Falcão – RE nº 16.912, ocupante do cargo efetivo de Oficial Administrativo de 
Serviços Funerários, devendo exercer as atribuições do cargo de Agente Administrativo, de acordo com as limitações imposta no laudo pericial 
e o teor da decisão proferida nos autos do Processo Eletrônico SEI nº 3509205.402.00007673/2026-12, sem aumento ou redução de vencimento. 
A readaptação temporária de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo período de 6 (seis) meses, contados de 25/05/2026, data da alta 
médica, nos termos do art. 26 do Decreto nº 7.125/2024. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 
de maio de 2026. 
 
PORTARIA Nº 2.161, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
Fica adequada de forma definitiva, com fundamento no art. 22 do Decreto nº 7.125, de 18 de janeiro de 2024 e dos artigos 38, 38A e 38B da 
Lei Complementar nº 064, de 2005, a servidora pública PATRICIA DA FONCECA SANTO MAGELLA, RE: 16.013, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, devendo exercer as atribuições de seu cargo, de acordo com as limitações imposta no laudo pericial e a teor da 
decisão proferida nos autos do Processo Eletrônico SEI nº 3509205.402.00010787/2025-69, sem redução de vencimento. Nos termos do 
parágrafo único do art. 23, do Decreto 7.125/2024, a adequação definitiva da servidora, dar-se-á na data da Perícia Medica Oficial, ou seja, a 
contar de 07/05/2026, devendo a mesma ser submetida a nova perícia, conforme prazo estabelecido no §1º do art. 22, de referido Decreto. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de maio de 2026. 
 
PORTARIA Nº 2.162, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
Fica autorizada a renovação da concessão de jornada especial, à servidora pública ROBERTA SALES LE – RE nº 13804, ocupante do cargo efetivo 
de Secretário de Escola, mantendo a redução de sua carga horária para 04 (quatro) horas diárias, sem prejuízo de vencimentos, com fundamento 
na Lei Complementar nº 168, de 26 de dezembro de 2018. O benefício é concedido pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 5º da Lei 
Complementar nº 168, de 26 de dezembro de 2018. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de 
maio de 2026. 
 
PORTARIA Nº 2.163, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
Fica autorizada a renovação da concessão de jornada especial, à servidora pública MARCELA CRISTINA CIMADON DA SILVA - RE 16000, ocupante 
do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, mantendo a redução de sua carga horária para 04 (quatro) horas diárias, sem prejuízo de 
vencimentos, com fundamento na Lei Complementar nº 168, de 26 de dezembro de 2018. O benefício é concedido pelo prazo de 01 (um) ano, 
nos termos do art. 5º da Lei Complementar nº 168, de 26 de dezembro de 2018. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 2 de junho de 2026. 
 
PORTARIA Nº 2.164, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
Fica autorizada e ratificada à servidora pública JOANA DARC GAUDENCIO, RE 14.911, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, a 
concessão de jornada especial, reduzindo sua carga horária para 04 (quatro) horas diárias, sem prejuízo de vencimentos, com fundamento na 
Lei Complementar nº 168, de 26 de dezembro de 2018. O benefício é concedido pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 5º da Lei 
Complementar nº 168, de 26 de dezembro de 2018. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de 
junho de 2026. 
 
PORTARIA Nº 2.165, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
Fica adequada de forma temporária, com fundamento no art. 18 do Decreto nº 7.125, de 2024 e dos artigos 38, 38A e 38B da Lei Complementar 
nº 064, de 2005, o servidor público SIMBONEI TORRES DA SILVA, RE: 10485, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro, devendo exercer as 
atribuições de seu cargo, de acordo com as limitações imposta no laudo pericial e a teor da decisão proferida nos autos do Processo Eletrônico 
SEI n° 3509205.402.00008551/2026-43, sem redução de vencimento. A adequação temporária de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo 
período de 6 (seis) meses, a contar de 25/05/2026, da data da alta médica, devendo o servidor ser submetido à Perícia Médica Oficial, nos 
termos do §1º do art. 18 do Decreto nº 7.125/2024. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de 
maio de 2026. 
 
PORTARIA Nº 2.166, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
Fica contratado, a partir de 16/06/2026, para o cargo de Professor de Educação Básica II - PEB II - Educação Física, Referência inicial I-A do 
Anexo I e Anexo VII-A da Lei Complementar nº 238, de 2024, o senhor Cleyson Estevam Lopes da Silva, portador da Cédula de Identidade sob 
R.G n° 27.324.xxx-x. A contratação será feita por tempo determinado, pelo prazo constante no Contrato firmado entre as partes, o qual será 
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regido pela Lei Municipal nº 1.175 de 06 de setembro de 2.005, alterada pela Lei Municipal nº 1.445, de 8 de setembro de 2011 e Processo 
Seletivo nº 01/2025.  
 
PORTARIA Nº 2.167, DE 15 DE JUNHO DE 2026 
Fica designada a servidora pública Sheila Graziela de Moraes – RE nº 12.838, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, para o 
exercício da Função Gratificada de Responsável Técnico da UBS Enfermeiro Carlos Moreira da Silva, Nível Remuneratório FG-I, com fundamento 
inciso VI, do §1º do art. 27 e Anexos I e II da Lei Complementar nº 254/2025. O servidor designado para função deste artigo, além das funções 
de seu cargo efetivo, responderá legalmente e tecnicamente em sua área de abrangência, executando as atribuições de que trata o Anexo XII 
da Lei Complementar nº 254/2025. 
 
________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
AVISO DE RETOMADA  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
Processo Administrativo nº 5046/2025 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de transporte gratuito de estudantes de nível 
técnico, tecnólogo e universitário, residentes no Município de Cajamar, conforme condições estabelecidas neste instrumento convocatório 
e anexos. 
A Prefeitura Municipal de Cajamar torna público que fica estipulada a data abaixo para retomada da sessão do Pregão Eletrônico em epígrafe: 
Data da Reabertura da Sessão Pública: 19/06/2.026 
Hora da Reabertura da Sessão Pública: 09h00min (Horário Oficial de Brasília – DF) 
Cajamar, 15 de junho de 2026  
Marcelo Borges de Queiroz Vieira – Pregoeiro 
 
AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2026 
Processo Administrativo nº 900/2026 
OBJETO: Aquisição de veículo utilitário off-road (UTV/Multitarefa), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
I - A Prefeitura de Cajamar, através de Secretaria Municipal de Segurança, Defesa e Mobilidade, JULGA IMPROCEDENTE as impugnações 
formuladas pela licitante FORTRAC VEÍCULOS E MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA, CNPJ n° 46.986.386/0001-53, conforme julgamentos na 
integra, disponível no site: www.cajamar.sp.gov.br. 
Cajamar, 15 de junho de 2026 
Leandro Morette Arantes - Secretário Municipal de Segurança, Defesa e Mobilidade. 
 
AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026 
Processo Administrativo nº 5464/2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na implantação das obras de infraestrutura urbana para execução drenagem e pavimentação 
nos bairros Jurupari e Bosque do Sol, conforme condições estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos. 
I - A Prefeitura de Cajamar, através de Secretaria Municipal de Infraestrutura de Obras Públicas, JULGA IMPROCEDENTE a impugnação 
formulada pela licitante ARS Construções e Serviços Ltda, CNPJ nº 39.751.472/0001-11, conforme julgamentos na íntegra, disponível no site: 
www.cajamar.sp.gov.br. 
Cajamar, 15 de junho de 2026 
Raul Lopes Cardoso - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE OBRAS PÚBLICAS 
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